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DECRETO Nº 5.072 

De 14 de julho de 2021. 

Regulamenta o artigo 2º da Lei nº 4.161, de 19 de novembro de 2018, que 

dispõe sobre a regularização de edificações concluídas em desacordo com a 

legislação urbanística e edilícia vigente e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que 

lhe é conferida pelo inciso V do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 
Orlândia; e 

Considerando os esclarecimentos contidos na Nota Técnica nº 1/2021 do 

Procurador Geral Município a respeito da interpretação a ser dada ao artigo 2º 
da Lei nº 4.161,, de 19 de novembro de 2018;  

DECRETA: 

Art. 1o. O proprietário ou possuidor de imóvel cuja edificação nele existente 
seja objeto de projeto de regularização nos termos da Lei nº 4.161, de 19 de 

novembro de 2018, concluída há, pelo menos, um ano e dia da data de 

requerimento da regularização, poderão apresentar em substituição à anuência 
de que trata o artigo 2º daquela Lei, a declaração contida no modelo do Anexo 

Único deste Decreto. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 14 de julho de 2021. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 5.073 

De 15 de julho de 2021. 

Altera o Decreto nº 5.066, de 5 de julho de 2021, que excepciona Ruas e 
Alamedas do loteamento denominado “Residencial Morada do Sol”, aprovado 

pelo Decreto nº 4.594, de 14 de dezembro de 2016, das regras contidas no art. 

46 do Decreto nº 3.942, de 4 de maio de 2010, que regulamenta a Seção IV, do 
Capítulo I, do Título II, do Livro I, da Lei Complementar nº 3.333, de 12 de 

dezembro de 2003, estabelecendo o procedimento de inscrição de imóveis no 

Cadastro Imobiliário Municipal - CIM, sua alteração e extinção, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, no 

uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do artigo 90 da Lei 
Orgânica do Município de Orlândia;  

DECRETA: 

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5.066, de 5 de julho de 2021, passa a viger 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º. O número dos lotes do loteamento indicado no artigo 1º deste 

Decreto seguirão a ordem normal de emplacamento da cidade.” 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Orlândia, 15 de julho de 2021. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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